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PROCESSO DE INVENTÁRIO  CÔNJUGE  RELAÇÃO DE BENS  

Sumário

Se a partilha dos bens do cônjuge supérstite se processar no inventário

instaurado por óbito do cônjuge predefunto, é legítimo o despacho judicial a

ordenar a apresentação de relação de bens, mesmo quanto a bens que tenham

sido adjudicados no processo àquele primeiro cônjuge.
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